
PORTARIA No- 906, DE 3 DE JULHO DE 2015 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde 

da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com 

irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos 

para a Atenção Básica; 

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 

2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o 

SCNES como base de cadastro para o SIAB; 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos 

recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e 

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da 

Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, 

resolve: 

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes 

de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, 

da competência financeira maio de 2015, dos Municípios que apresentaram duplicidade no 

cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 
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SC Brusque 420290 1 0
SC Jardinópolis 420895 1 1
SC Nova Veneza 4 2 11 6 0 1 1
RS Aceguá 430003 1 1
RS Agudo 430010 1 0
RS Ametista do Sul 430064 1 1
RS Arambaré 430085 1 0
RS Aratiba 430090 2 0
RS Barra do Quaraí 430187 1 1
RS Bossoroca 430250 1 0
RS Capão da Canoa 430463 1 0
RS Capela de Santana 430468 2 2
RS Guaíba 430930 1 0
RS Júlio de Castilhos 4 3 11 2 0 4 4
RS Mata 431210 1 1
RS Novo Hamburgo 431340 14 0
RS Paim Filho 431360 1 1
RS Parobé 431405 5 0
RS Pedras Altas 431417 1 1
RS Pedro Osório 431420 1 0
RS Pelotas 431440 1 1
RS Porto Alegre 431490 1 0
RS Santa Maria do Herval 431695 2 0
RS São Francisco de Assis 431810 2 2
RS São Vicente do Sul 431980 2 2
MS Água Clara 500020 1 1
MS Anastácio 500070 5 4
MS Deodápolis 500345 1 0
MS Dois Irmãos do Buriti 500348 1 1
MS Paraíso das Águas 500627 1 0
MT Chapada dos Guimarães 510300 1 0
GO Crixás 520640 1 0
GO Itarumã 5 2 11 3 0 1 0
GO Montividiu 521375 1 1
GO Posse 521830 1 1
GO Valparaíso de Goiás 522185 4 0

To t a l 181 418 217

PORTARIA No- 906, DE 3 DE JULHO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de
Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos
Municípios com irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastro para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da
competência financeira maio de 2015, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de
profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AC 120017 CAPIXABA 1 0 0 0 0 6
AC 120033 MANCIO LIMA 2 0 0 1 0 10
AC 120038 PLACIDO DE CASTRO 0 0 0 0 1 0
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO 1 0 0 0 0 6
AL 270430 MACEIO 0 0 0 0 0 1
AL 270750 PORTO REAL DO COLEGIO 0 0 0 0 0 1
AL 270895 SENADOR RUI PALMEIRA 1 0 0 0 0 7
AM 130130 CODAJAS 0 0 0 1 0 0
AM 130270 MANICORE 1 0 0 0 0 6
AM 130390 SAO PAULO DE OLIVENCA 2 0 0 1 0 24
AP 160020 CALCOENE 0 0 0 1 0 0
AP 160030 M A C A PA 0 1 0 0 0 8
BA 290070 ALAGOINHAS 1 0 0 0 0 8
BA 290195 APUAREMA 0 0 0 1 0 0
BA 290240 AURELINO LEAL 0 0 0 1 0 0
BA 290270 BARRA 0 0 0 1 0 0
BA 290290 BARRA DO CHOCA 0 0 0 1 0 0
BA 290320 BARREIRAS 0 0 0 0 0 15
BA 290340 BELMONTE 1 0 0 0 0 3
BA 290570 CAMACARI 1 0 0 2 0 5
BA 290820 CONCEICAO DA FEIRA 1 0 0 1 0 5
BA 290850 CONCEICAO DO JACUIPE 0 0 0 1 0 0
BA 290890 CORACAO DE MARIA 1 0 0 1 0 7
BA 291060 ESPLANADA 1 0 0 1 0 8
BA 291080 FEIRA DE SANTANA 1 0 0 0 0 8
BA 291270 I B I R A P I TA N G A 1 0 0 1 0 10
BA 291320 IBOTIRAMA 1 0 0 1 0 7
BA 291470 I TA B E R A B A 1 0 0 0 0 6
BA 291630 I TA P E B I 1 0 0 0 0 2
BA 291840 JUAZEIRO 1 0 0 0 0 6
BA 291950 LIVRAMENTO DE NOSSA

SENHORA
0 0 0 1 0 0

BA 292000 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 292080 MARCIONILIO SOUZA 1 0 0 0 0 8
BA 292100 MATA DE SAO JOAO 2 0 0 2 0 16
BA 292120 MIGUEL CALMON 0 0 0 1 0 0

BA 292160 M O R PA R A 0 0 0 2 0 0
BA 292360 PA R A M I R I M 1 0 0 1 0 3
BA 292420 PEDRO ALEXANDRE 1 0 0 0 0 7
BA 292510 POCOES 1 0 0 0 0 9
BA 292520 POJUCA 0 0 0 1 0 0
BA 292593 QUIXABEIRA 1 0 0 1 0 3
BA 292770 SANTA CRUZ CABRALIA 1 0 0 1 0 3
BA 292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1 0 0 1 0 9
BA 293070 SIMOES FILHO 1 0 0 0 0 4
BA 293105 TANQUE NOVO 0 0 0 1 0 0
BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 0 0 0 0 0 1
CE 230030 ACOPIARA 1 0 0 0 0 1
CE 230040 AIUABA 1 0 0 0 0 7
CE 230410 C R AT E U S 0 0 0 1 0 0
CE 230420 C R ATO 1 0 0 0 0 2
CE 230430 FARIAS BRITO 2 0 0 2 0 8
CE 230435 FORQUILHA 1 0 0 0 0 6
CE 230440 F O RTA L E Z A 1 0 0 0 0 3
CE 230445 F O RT I M 0 0 0 0 1 0
CE 230700 JAGUARUANA 1 0 0 1 0 6
CE 230837 MIRAIMA 1 0 0 1 0 6
CE 230970 PA C AT U B A 1 0 0 0 0 6
CE 2 3 11 4 0 QUIXERAMOBIM 0 0 0 1 0 0
CE 231220 SANTA QUITERIA 1 0 0 0 0 7
CE 231320 TA M B O R I L 1 0 0 1 0 3
CE 231330 TA U A 0 0 0 1 0 0
CE 231360 UBAJARA 1 0 0 1 0 3
CE 231395 VA R J O TA 1 0 0 1 0 4
DF 5300108 BRASILIA 2 0 0 2 0 9
ES 320060 ARACRUZ 1 0 0 1 0 8
ES 320100 BOA ESPERANCA 0 0 0 1 0 0
ES 320140 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 320316 LARANJA DA TERRA 1 0 0 1 0 8
ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 3 0 0 3 0 20
ES 320490 SAO MATEUS 1 0 0 0 0 8
ES 320510 VIANA 0 0 0 1 0 0
GO 520450 CALDAS NOVAS 1 0 0 1 0 11
GO 520870 GOIANIA 1 0 0 0 0 3
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 1 0 0 0 1 3
MA 210015 AGUA DOCE DO MARA-

NHAO
0 0 0 1 0 0

MA 210200 BOM JARDIM 0 0 0 1 0 0
MA 210235 BURITIRANA 0 0 0 0 0 1
MA 210317 CENTRO NOVO DO MARA-

NHAO
1 0 0 0 0 10

MA 210330 CODO 0 0 0 1 0 0
MA 210440 GONCALVES DIAS 0 0 0 1 0 0
MA 210480 GRAJAU 1 0 0 0 0 11
MA 2 11 0 0 3 SANTA LUZIA DO PARUA 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 2 0 SAO JOSE DE RIBAMAR 0 0 0 0 0 1
MA 2 11 2 2 0 TIMON 2 0 0 2 0 12
MA 2 11 2 2 7 TUFILANDIA 0 0 0 0 0 2
MA 2 11 2 3 0 TUNTUM 1 0 0 1 0 6
MA 2 11 2 4 0 TURIACU 1 0 0 0 0 12
MA 2 11 2 8 5 VILA NOVA DOS MARTI-

RIOS
1 0 0 1 0 8

MG 310050 ACUCENA 0 0 0 1 0 0
MG 310060 AGUA BOA 1 0 0 1 0 10
MG 310375 ARAPORA 0 0 0 0 1 0
MG 310400 ARAXA 1 0 0 1 0 6
MG 310510 BAMBUI 0 0 0 0 0 1
MG 310620 BELO HORIZONTE 1 0 0 0 0 4
MG 310860 BRASILIA DE MINAS 0 0 0 0 1 0
MG 310950 CABO VERDE 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 2 0 0 CANDEIAS 1 0 0 1 0 11
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA 1 0 0 1 0 8
MG 3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 0 0 0 1 0 0
MG 3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 0 0 0 1 0 0
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 0 0 0 0 0 1
MG 312015 C R I S O L I TA 0 0 0 1 0 0
MG 312190 DIVINESIA 1 0 0 0 0 3
MG 312250 DOM CAVATI 1 0 0 0 1 6
MG 313480 JACUI 1 0 0 1 0 8
MG 313670 JUIZ DE FORA 1 0 0 0 0 1
MG 313700 LADAINHA 0 0 0 0 1 0
MG 313980 MAR DE ESPANHA 1 0 0 0 0 4
MG 314210 MIRADOURO 1 0 0 1 0 6
MG 314310 MONTE CARMELO 1 0 0 0 0 7
MG 314610 OURO PRETO 1 0 0 0 0 4
MG 314710 PARA DE MINAS 1 0 0 0 0 4
MG 314900 PEDRA DOURADA 0 0 0 1 0 0
MG 315280 P R ATA 1 0 0 1 0 8
MG 315460 RIBEIRAO DAS NEVES 1 0 0 0 0 6
MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 1 0 0 0 1 5
MG 315600 RIO VERMELHO 1 0 0 0 0 10
MG 316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 2 0 0 2 0 11
MG 316170 SAO GONCALO DO ABAETE 1 0 0 0 0 8
MG 316370 SAO LOURENCO 1 0 0 1 0 6
MG 316710 SERRO 1 0 0 1 0 6
MG 316800 TA I O B E I R A S 1 0 0 1 0 5
MG 317040 UNAI 0 0 0 0 1 0
MG 317080 VARZEA DA PALMA 1 0 0 1 0 6
MG 3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 1 0 0 0 1 6
MG 317120 V E S PA S I A N O 1 0 0 0 0 6
MG 317140 VIEIRAS 1 0 0 0 0 3
MG 317170 VIRGINIA 0 0 0 0 0 1
MS 500270 CAMPO GRANDE 2 0 0 2 0 12
MS 500370 DOURADOS 1 0 0 1 0 6
MT 510025 ALTA FLORESTA 0 0 0 1 0 0
MT 510515 JUINA 1 0 0 1 0 4
MT 510621 NOVA CANAA DO NORTE 0 0 0 0 0 8
MT 510625 NOVA XAVANTINA 1 0 0 1 0 7
MT 510677 PORTO ALEGRE DO NORTE 1 0 0 0 0 5
MT 510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA 1 0 0 1 0 11
PA 150010 ABAETETUBA 0 0 0 1 0 0
PA 150080 ANANINDEUA 1 0 0 0 0 6
PA 150085 ANAPU 0 0 0 1 0 0
PA 150140 BELEM 0 0 0 0 0 1
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SC Brusque 420290 1 0
SC Jardinópolis 420895 1 1
SC Nova Veneza 4 2 11 6 0 1 1
RS Aceguá 430003 1 1
RS Agudo 430010 1 0
RS Ametista do Sul 430064 1 1
RS Arambaré 430085 1 0
RS Aratiba 430090 2 0
RS Barra do Quaraí 430187 1 1
RS Bossoroca 430250 1 0
RS Capão da Canoa 430463 1 0
RS Capela de Santana 430468 2 2
RS Guaíba 430930 1 0
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RS São Vicente do Sul 431980 2 2
MS Água Clara 500020 1 1
MS Anastácio 500070 5 4
MS Deodápolis 500345 1 0
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PORTARIA No- 906, DE 3 DE JULHO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de
Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos
Municípios com irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastro para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da
competência financeira maio de 2015, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de
profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AC 120017 CAPIXABA 1 0 0 0 0 6
AC 120033 MANCIO LIMA 2 0 0 1 0 10
AC 120038 PLACIDO DE CASTRO 0 0 0 0 1 0
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO 1 0 0 0 0 6
AL 270430 MACEIO 0 0 0 0 0 1
AL 270750 PORTO REAL DO COLEGIO 0 0 0 0 0 1
AL 270895 SENADOR RUI PALMEIRA 1 0 0 0 0 7
AM 130130 CODAJAS 0 0 0 1 0 0
AM 130270 MANICORE 1 0 0 0 0 6
AM 130390 SAO PAULO DE OLIVENCA 2 0 0 1 0 24
AP 160020 CALCOENE 0 0 0 1 0 0
AP 160030 M A C A PA 0 1 0 0 0 8
BA 290070 ALAGOINHAS 1 0 0 0 0 8
BA 290195 APUAREMA 0 0 0 1 0 0
BA 290240 AURELINO LEAL 0 0 0 1 0 0
BA 290270 BARRA 0 0 0 1 0 0
BA 290290 BARRA DO CHOCA 0 0 0 1 0 0
BA 290320 BARREIRAS 0 0 0 0 0 15
BA 290340 BELMONTE 1 0 0 0 0 3
BA 290570 CAMACARI 1 0 0 2 0 5
BA 290820 CONCEICAO DA FEIRA 1 0 0 1 0 5
BA 290850 CONCEICAO DO JACUIPE 0 0 0 1 0 0
BA 290890 CORACAO DE MARIA 1 0 0 1 0 7
BA 291060 ESPLANADA 1 0 0 1 0 8
BA 291080 FEIRA DE SANTANA 1 0 0 0 0 8
BA 291270 I B I R A P I TA N G A 1 0 0 1 0 10
BA 291320 IBOTIRAMA 1 0 0 1 0 7
BA 291470 I TA B E R A B A 1 0 0 0 0 6
BA 291630 I TA P E B I 1 0 0 0 0 2
BA 291840 JUAZEIRO 1 0 0 0 0 6
BA 291950 LIVRAMENTO DE NOSSA

SENHORA
0 0 0 1 0 0

BA 292000 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 292080 MARCIONILIO SOUZA 1 0 0 0 0 8
BA 292100 MATA DE SAO JOAO 2 0 0 2 0 16
BA 292120 MIGUEL CALMON 0 0 0 1 0 0

BA 292160 M O R PA R A 0 0 0 2 0 0
BA 292360 PA R A M I R I M 1 0 0 1 0 3
BA 292420 PEDRO ALEXANDRE 1 0 0 0 0 7
BA 292510 POCOES 1 0 0 0 0 9
BA 292520 POJUCA 0 0 0 1 0 0
BA 292593 QUIXABEIRA 1 0 0 1 0 3
BA 292770 SANTA CRUZ CABRALIA 1 0 0 1 0 3
BA 292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1 0 0 1 0 9
BA 293070 SIMOES FILHO 1 0 0 0 0 4
BA 293105 TANQUE NOVO 0 0 0 1 0 0
BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 0 0 0 0 0 1
CE 230030 ACOPIARA 1 0 0 0 0 1
CE 230040 AIUABA 1 0 0 0 0 7
CE 230410 C R AT E U S 0 0 0 1 0 0
CE 230420 C R ATO 1 0 0 0 0 2
CE 230430 FARIAS BRITO 2 0 0 2 0 8
CE 230435 FORQUILHA 1 0 0 0 0 6
CE 230440 F O RTA L E Z A 1 0 0 0 0 3
CE 230445 F O RT I M 0 0 0 0 1 0
CE 230700 JAGUARUANA 1 0 0 1 0 6
CE 230837 MIRAIMA 1 0 0 1 0 6
CE 230970 PA C AT U B A 1 0 0 0 0 6
CE 2 3 11 4 0 QUIXERAMOBIM 0 0 0 1 0 0
CE 231220 SANTA QUITERIA 1 0 0 0 0 7
CE 231320 TA M B O R I L 1 0 0 1 0 3
CE 231330 TA U A 0 0 0 1 0 0
CE 231360 UBAJARA 1 0 0 1 0 3
CE 231395 VA R J O TA 1 0 0 1 0 4
DF 5300108 BRASILIA 2 0 0 2 0 9
ES 320060 ARACRUZ 1 0 0 1 0 8
ES 320100 BOA ESPERANCA 0 0 0 1 0 0
ES 320140 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 320316 LARANJA DA TERRA 1 0 0 1 0 8
ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 3 0 0 3 0 20
ES 320490 SAO MATEUS 1 0 0 0 0 8
ES 320510 VIANA 0 0 0 1 0 0
GO 520450 CALDAS NOVAS 1 0 0 1 0 11
GO 520870 GOIANIA 1 0 0 0 0 3
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 1 0 0 0 1 3
MA 210015 AGUA DOCE DO MARA-

NHAO
0 0 0 1 0 0

MA 210200 BOM JARDIM 0 0 0 1 0 0
MA 210235 BURITIRANA 0 0 0 0 0 1
MA 210317 CENTRO NOVO DO MARA-

NHAO
1 0 0 0 0 10

MA 210330 CODO 0 0 0 1 0 0
MA 210440 GONCALVES DIAS 0 0 0 1 0 0
MA 210480 GRAJAU 1 0 0 0 0 11
MA 2 11 0 0 3 SANTA LUZIA DO PARUA 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 2 0 SAO JOSE DE RIBAMAR 0 0 0 0 0 1
MA 2 11 2 2 0 TIMON 2 0 0 2 0 12
MA 2 11 2 2 7 TUFILANDIA 0 0 0 0 0 2
MA 2 11 2 3 0 TUNTUM 1 0 0 1 0 6
MA 2 11 2 4 0 TURIACU 1 0 0 0 0 12
MA 2 11 2 8 5 VILA NOVA DOS MARTI-

RIOS
1 0 0 1 0 8

MG 310050 ACUCENA 0 0 0 1 0 0
MG 310060 AGUA BOA 1 0 0 1 0 10
MG 310375 ARAPORA 0 0 0 0 1 0
MG 310400 ARAXA 1 0 0 1 0 6
MG 310510 BAMBUI 0 0 0 0 0 1
MG 310620 BELO HORIZONTE 1 0 0 0 0 4
MG 310860 BRASILIA DE MINAS 0 0 0 0 1 0
MG 310950 CABO VERDE 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 2 0 0 CANDEIAS 1 0 0 1 0 11
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA 1 0 0 1 0 8
MG 3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 0 0 0 1 0 0
MG 3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 0 0 0 1 0 0
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 0 0 0 0 0 1
MG 312015 C R I S O L I TA 0 0 0 1 0 0
MG 312190 DIVINESIA 1 0 0 0 0 3
MG 312250 DOM CAVATI 1 0 0 0 1 6
MG 313480 JACUI 1 0 0 1 0 8
MG 313670 JUIZ DE FORA 1 0 0 0 0 1
MG 313700 LADAINHA 0 0 0 0 1 0
MG 313980 MAR DE ESPANHA 1 0 0 0 0 4
MG 314210 MIRADOURO 1 0 0 1 0 6
MG 314310 MONTE CARMELO 1 0 0 0 0 7
MG 314610 OURO PRETO 1 0 0 0 0 4
MG 314710 PARA DE MINAS 1 0 0 0 0 4
MG 314900 PEDRA DOURADA 0 0 0 1 0 0
MG 315280 P R ATA 1 0 0 1 0 8
MG 315460 RIBEIRAO DAS NEVES 1 0 0 0 0 6
MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 1 0 0 0 1 5
MG 315600 RIO VERMELHO 1 0 0 0 0 10
MG 316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 2 0 0 2 0 11
MG 316170 SAO GONCALO DO ABAETE 1 0 0 0 0 8
MG 316370 SAO LOURENCO 1 0 0 1 0 6
MG 316710 SERRO 1 0 0 1 0 6
MG 316800 TA I O B E I R A S 1 0 0 1 0 5
MG 317040 UNAI 0 0 0 0 1 0
MG 317080 VARZEA DA PALMA 1 0 0 1 0 6
MG 3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 1 0 0 0 1 6
MG 317120 V E S PA S I A N O 1 0 0 0 0 6
MG 317140 VIEIRAS 1 0 0 0 0 3
MG 317170 VIRGINIA 0 0 0 0 0 1
MS 500270 CAMPO GRANDE 2 0 0 2 0 12
MS 500370 DOURADOS 1 0 0 1 0 6
MT 510025 ALTA FLORESTA 0 0 0 1 0 0
MT 510515 JUINA 1 0 0 1 0 4
MT 510621 NOVA CANAA DO NORTE 0 0 0 0 0 8
MT 510625 NOVA XAVANTINA 1 0 0 1 0 7
MT 510677 PORTO ALEGRE DO NORTE 1 0 0 0 0 5
MT 510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA 1 0 0 1 0 11
PA 150010 ABAETETUBA 0 0 0 1 0 0
PA 150080 ANANINDEUA 1 0 0 0 0 6
PA 150085 ANAPU 0 0 0 1 0 0
PA 150140 BELEM 0 0 0 0 0 1
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PA 150430 MARACANA 2 0 0 0 0 16
PA 150442 MARITUBA 0 0 0 1 0 0
PA 150548 PA C A J A 0 0 0 1 0 0
PA 150553 PA R A U A P E B A S 1 0 0 0 0 7
PA 150616 RIO MARIA 0 0 0 1 0 0
PA 150780 SENADOR JOSE PORFIRIO 0 0 0 0 1 0
PB 250050 ALAGOINHA 0 0 0 1 0 0
PB 250077 A PA R E C I D A 1 0 0 0 1 7
PB 250180 B AY E U X 1 0 0 3 0 6
PB 250240 BONITO DE SANTA FE 1 0 0 1 0 6
PB 250350 CACIMBA DE DENTRO 0 0 0 2 0 0
PB 250460 CONDE 1 0 0 1 0 7
PB 250690 I TA B A I A N A 3 0 0 3 0 15
PB 250750 JOAO PESSOA 2 0 0 2 0 11
PB 250770 JUAZEIRINHO 1 0 0 1 0 10
PB 250870 MAE D'AGUA 1 0 0 1 0 5
PB 251370 SANTA RITA 1 0 0 1 0 7
PB 251385 SANTO ANDRE 1 0 0 0 1 8
PB 251530 SAPE 2 0 0 2 0 11
PB 251670 TEIXEIRA 1 0 0 1 0 4
PE 260090 AMARAJI 1 0 0 1 0 7
PE 260180 B E TA N I A 1 0 0 2 0 5
PE 260980 OROCO 1 0 0 0 0 7
PE 261070 PA U L I S TA 0 0 0 1 0 0
PE 2 6 111 0 PETROLINA 0 0 0 1 0 0
PE 261400 S E R R I TA 1 0 0 1 0 6
PE 261410 S E RTA N I A 0 0 0 1 0 0
PE 261485 TA M A N D A R E 0 0 0 1 0 0
PI 220005 ACAUA 1 0 0 1 0 6
PI 220170 B E RTO L I N I A 0 0 0 1 0 0
PI 220330 DEMERVAL LOBAO 1 0 0 1 0 6
PI 220775 PASSAGEM FRANCA DO

PIAUI
1 0 0 1 0 4

PI 220840 PIRIPIRI 1 0 0 2 0 6
PI 220885 RIACHO FRIO 1 0 0 1 0 7
PI 220997 SAO JOAO DO ARRAIAL 1 0 0 1 0 5
PI 221050 SAO PEDRO DO PIAUI 1 0 0 1 0 5
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 3 0 0 3 0 16
PI 2 2 11 3 0 VALENCA DO PIAUI 0 0 0 1 0 0
PR 410140 APUCARANA 1 0 0 1 0 4
PR 410430 CAMPO MOURAO 2 0 0 1 0 6
PR 410480 C A S C AV E L 1 0 0 0 0 5
PR 410940 G U A R A P U AVA 2 0 0 3 0 14
PR 4 11 0 8 0 I R E TA M A 1 0 0 1 0 2
PR 4 111 2 5 I TA P E R U C U 1 0 0 1 0 8
PR 4 11 8 2 0 PA R A N A G U A 1 0 0 0 0 5
PR 412853 V E N TA N I A 1 0 0 1 0 6
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 2 0 0 0 0 16
RJ 330025 ARRAIAL DO CABO 1 0 0 1 0 7
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 0 0 0 0 1 0
RJ 330040 BARRA MANSA 0 0 0 0 0 1
RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 1 0 0 1 0 10
RJ 330187 IGUABA GRANDE 0 0 0 1 0 0
RJ 330190 I TA B O R A I 1 0 0 0 0 7
RJ 330210 I TA O C A R A 0 0 0 1 0 0
RJ 330250 MAGE 9 0 0 5 0 50
RJ 330285 M E S Q U I TA 1 0 0 0 0 5
RJ 330300 MIRACEMA 0 0 0 1 0 0
RJ 330330 NITEROI 1 0 0 0 0 3
RJ 330430 RIO BONITO 1 0 0 1 0 5
RJ 330455 RIO DE JANEIRO 4 0 0 2 1 24
RJ 330490 SAO GONCALO 3 0 0 2 0 21
RJ 330630 VOLTA REDONDA 1 0 0 0 0 5

RN 240130 AUGUSTO SEVERO 1 0 0 1 0 8
RN 240145 BARAUNA 1 0 0 0 0 4
RN 240190 CAICARA DO RIO DO VENTO 0 0 0 1 0 0
RN 240200 CAICO 1 0 0 1 0 8
RN 240450 GUAMARE 0 0 0 1 0 0
RN 240800 MOSSORO 1 0 0 1 0 6
RN 240840 OLHO-D'AGUA DO BORGES 1 0 0 1 0 5
RN 241040 PUREZA 1 0 0 1 0 5
RN 241200 SAO GONCALO DO AMA-

RANTE
1 0 0 0 0 2

RO 11 0 1 6 0 THEOBROMA 1 0 0 0 0 5
RR 140070 U I R A M U TA 1 0 0 0 0 5
RS 431306 NOVA HARTZ 0 0 0 2 0 0
RS 431337 NOVA SANTA RITA 1 0 0 0 0 2
RS 431340 NOVO HAMBURGO 1 0 0 0 0 5
RS 431365 PALMARES DO SUL 1 0 0 0 0 6
RS 431490 PORTO ALEGRE 1 0 0 1 1 4
RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 1 0 0 0 0 3
SC 420010 ABELARDO LUZ 0 0 0 1 0 0
SC 420120 ANTONIO CARLOS 1 0 0 1 0 5
SC 420130 ARAQUARI 2 0 0 0 0 12
SC 420340 CAMPO BELO DO SUL 1 0 0 1 0 4
SC 420380 CANOINHAS 1 0 0 0 0 6
SC 420640 GUARACIABA 0 0 0 1 0 0
SC 420910 JOINVILLE 1 0 0 0 0 4
SC 420930 LAGES 0 0 0 1 0 0
SC 420990 LONTRAS 1 0 0 0 0 6
SC 4 2 11 9 0 PA L H O C A 2 0 0 2 0 9
SC 421420 QUILOMBO 1 0 0 0 0 8
SC 421620 SAO FRANCISCO DO SUL 2 0 0 1 0 6
SC 421660 SAO JOSE 2 0 0 0 0 11
SC 421760 SIDEROPOLIS 1 0 0 0 1 4
SC 421950 XANXERE 1 0 0 0 0 3
SC 421970 XAXIM 1 0 0 1 0 7
SE 280030 ARACAJU 0 0 0 0 0 1
SE 280330 J A PA R AT U B A 2 0 0 2 0 13
SE 280350 L A G A RTO 0 0 0 1 0 0
SE 280480 NOSSA SENHORA DO SO-

CORRO
1 0 0 1 0 6

SE 280550 POCO VERDE 1 0 0 0 0 7
SP 350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 1 0 0 0 0 5
SP 350130 ALVARES MACHADO 1 0 0 1 0 7
SP 350210 ANDRADINA 0 0 0 0 0 1
SP 350410 AT I B A I A 1 0 0 0 0 2
SP 350950 CAMPINAS 1 0 0 0 0 3
SP 351540 FA RT U R A 1 0 0 0 0 5
SP 351880 GUARULHOS 0 0 0 1 0 0
SP 353080 MOJI MIRIM 1 0 0 0 0 6
SP 353870 PIRACICABA 0 0 0 1 0 0
SP 353890 PIRAJUI 0 0 0 2 0 0
SP 353960 P L A N A LTO 1 0 0 1 0 6
SP 354025 P O N TA L I N D A 1 0 0 1 0 7
SP 354075 POTIM 1 0 0 0 0 8
SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 0 0 0 0 2 0
SP 355030 SAO PAULO 1 0 0 0 0 6
SP 355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 1 0 0 1 0 6
TO 170380 BURITI DO TOCANTINS 1 0 0 0 0 4
TO 171610 PARAISO DO TOCANTINS 1 0 0 0 0 5
TO 171650 PEDRO AFONSO 1 0 0 0 0 7

TO TA L 259 216 1 0 184 19 1316

PORTARIA No- 910, DE 3 DE JULHO DE 2015

Qualifica as Unidades de Suporte Básico (USB), Unidades de Suporte Avançado (USA), e Central de Regulação das Urgências (CRU) dos Municípios de Recife (PE), Surubim (PE), Timbaúba
(PE) e Vitória de Santo Antão (PE), todas as bases descentralizadas pertencentes ao SAMU 192 Regional do Recife (PE) e autoriza a transferência de custeio aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.556/GM/MS, de 23 de outubro de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional do Recife (PE) e bases descentralizadas;
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção ás Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.190373/2014-06, resolve:
Art. 1º Ficam qualificados os Municípios do Recife (PE), Surubim (PE), Timbaúba (PE) e Vitória de Santo Antão (PE), das bases descentralizadas pertencentes à Central de Regulação das Urgências do Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional do Recife (PE) e autoriza a transferência de custeio aos Fundos Municipais de Saúde, conforme Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor conforme descrito no Anexo I a esta Portaria,

para os Fundos Municipais de Saúde do Recife (PE), Surubim (PE), Timbaúba (PE) e Vitória de Santo Antão (PE).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS

UF Município para repasse dos recursos Central de Regulação CRU SCNES Incentivo Valor mensal atual pago R$ Novo Valor Mensal do Repasse
R$

Incremento Mensal
R$

Novo Valor Anual Fundo a Fundo
R$

PE Recife 01 6946283 82.51 194.600,00 243.736,50 49.136,50 2.924.838,00

UNIDADES MÓVEIS

UF Município para repasse
dos recursos

UBS USA Aeromédico Valor atual mensal pago
(habilitação)

R$

Valor mensal a ser pago
(qualificação)

R$

Incremento Mensal
R$

Valor do Repasse
Anual qualificado Fundo a Fundo R$

Quant SCNES Incenti-vo Quant SCNES Incenti-vo Quant SCNES Incenti-vo
PE Recife 01 7015399 82.50 1 6980384 82.49 01 7298285 82.46 467.250,00 683.868,00 216.618,00 8.206.416,00

01 6983278 82.50
01 6983308 82.50
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